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Não se beneficia, pois, da imunidade 
fiscal, restrita tão somente, às emprê-
5as concessionárias de serviço público. 
Assim se pronunciou recentemente o Su
premo Tribunal Federal, consoante acór
dão publicado no Arquivo Judiciário, 
102-~7. 

Responde assim a sociedade Serviços 
Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda., pelo im-

pôsto de licença cobrado no presente 
executivo. 

Para condená-la ao respectivo paga
mento, - a Turma Julgadora dá pro
vimento ao recurso ex-olficio e ao agra
vo interposto pela Municipalidade. 

São Paulo, 4 de maio de 1954. -
Washington de Barros Monteiro, Pre
sidente e Relator. - Edgar de Moum 
Bittencourt. - L. G. Giges Prado. 

ISENÇÃO FISCAL - EMPRÊSA DE TRANSPORTE AÉREO 

- Não é inconstitucional a cobrança das 
transporte aéreo do impósto municipal de 
isenção fiscal a elas concedida, por lei fed.eral, 
os tributos locais. 

emprêsas de 
publicidade; 
mio abrange 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Recorrida: Prefeitura Municipal de São Paulo 
Recurso ex-olficio n.o 6.341 - Relator: Sr. Desembargador 

CANTIDIANO DE ALMEIDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso de ofício n.o 6.341, da 
comarca de São Paulo, recorrente o Dr. 
Juiz de Direito e recorrida a Prefeitura 
Municipal de São Paulo: Acordam os 
juízes do Tribunal de Alçada, em ses
são plenária, por maioria de votos, jul
gar constitucional a cobrança intentada, 
com assento no ato municipal n.o 970, 
de 10 de outubro de 1935, com a restri
ção constante do art. 1.0 da lei do muni
cípio da Capital, de 26 de abril de 1937. 
Assim decidem, porque a isenção invo
cada pelos Serviços Aéreos Cruzeiro do 
Sul Ltda., além de não provir do poder 
tributante, o único competente para ou
torgá-la (Revista dos Tribunais, volu
mes 177-377, 177-848, 179-868, 181-809, 
182-322, 182-868, 183-467; Arquivo Ju
diciário, vols. 85-99, 85-149, 87-305 e 
92-299; Revista de Direito Administra
tivo, vaIs. 5-106, 5-133, 5-144, 5-118, 
10-175, 10-283, 16-116), - não havendo 
de cogitar-se de competência implícita 
'em simples tributação de anúncios e le-

treiros, - não alcança os meros permis
sionários de serviços públicos (Arquivo 
Judiciário, vol. 102-237), ou no máximo 
"concessionários de serviço de interêsse 
ou utilidade pública" (fls.), sem exclu
sividade, que não se igualam às entida
des aludidas no art. 31, parágrafo úni
co, da Constituição federal. Aliás, na 
dúvida acêrca da constitucionalidade dos 
dispositivos, dúvida que se espelha na 
jurisprudência díspare do próprio Su
premo Tribunal Federal (cf. Arquivo 
Judiciário, vais. 87-303, 102-237, fls.), 
a respeit~ do assunto, não seria na ver
dade de acolhê-la, à mingua, na hipó
tese, de ". .. uma clara e forte convic
ção - "a clear and strong conviction" 
- da incompatibilidade ... existente". 
" ... na dúvida a Côrte se abstém de 
pronunciar a invalidade do ato" (Cas
tro Nunes, Teoria e Prática do Poder 
Judiciário, 1943, pág. 590). 

Custas na forma da lei. 
São Paulo, 17 de março de 1954. -

Breno Caramuru, Presidente com voto. 
- Cantidiano de Almeida, Relator de
signado. - L. G. Giges Prado, vencido. 
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- Olavo Guimarães. - Alcides Faro, 
vencido. - Minhoto Júnior. - J. D'el
boux Guimarães. - Washington de Bar
ros Monteiro. - Flávio Queirós de Mo
rais. - Samuel Francisco Mourão. -
Luis Morato. - Edgar de Moura Bit
tencourt. - Adriano Marrey, vencedor, 
de acôrdo com a seguinte declaração de 
voto: 

Aos argumentos alinhados no douto e 
venerando acórdão supra, no sentido da 
constitucionalidade da cobrança intenta
da pela ora recorrida, contra a "Servi
ços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda.", an
teriormente "Serviços Aéreos Condor 
Ltda.", de que é sucessora, - pode-se, 
a meu ver, acrescentar o de que não 
favoreceria à executada a alegada isen
ção geral de impostos concedida pelo De
creto federal n.o 20.914, de 6 de janeiro 
de 1932, em seu art. 53, visto que se 
refere a mesma tão só: 

a) aos aeroportos; 
b) aos aeródromos, aos terrenos e às 

edificações das escolas civis de aeronáu
tica e das fábricas de aeronaves; 

c) às instalações para abrigo, repa
ração e abastecimento das aeronaves, 
quando exploradas para uso público ou 
para os serviços dos concessionários na
cionais de linhas aéreas; 

d) às demais organizaç.ães do serviço 
aeronáutico de utilização pública. 

Sem que se necessite discutir se no 
regime da Carta de 1937 poderia a 
União conceder isenções ou reduções de 
impostos estaduais e municipais, assim 
como se êstes seriam suscetíveis de so
frer limitações por lei do Estado (o 
que, de resto, era sustentado, em sen
tido afirmativo, pelo eminente Professor 
Aliomar Baleeiro, em artigo publicado 
na Revista Forense, voI. 104-231), -
tem-se que o impôsto em cobrança de 
licença e publicidade - lançado, não 
sôbre qualquer daquelas instalações enu
meradas taxativamente na lei federal 
referida - de n.o 20.914 - mas, sôbre 
as placas de publicidade e pela licença 
ordinária, de comércio em geral, de mo
do algum afetam o serviço de que au
torizada foi a emprêsa de navegação aé-

rea, ora executada. Ao contrário, foi o 
impôsto exigido apenas por anúncios e 
atividades de escritório, situado na parte 
central da cidade e não no aeroporto. 

O argumento não é de somenos. Prin
cípio incontroverso, no dizer do eminen
te Prof. Francisco Campos, é o de que 
os privilégios são de interpretação estri
ta, e só terão por deferidos se a sua ou
torga é objeto de disposição legal ex
pressa. 

"A outorga de privilégios ou de isen
ções não pode resultar por implicação ou 
construção de cláusulas legais. Ou nes
tas cláusulas êles são concedidos de mo
do manifesto e expresso, ou não se te
rão por concedido, embora dos têrmos 
expressos da lei possam vir a ser desen
volvidos por via de interpretação ou de 
construção" (vide Pareceres, voI. I, pá
gina 217). 

Além disso, o impôsto em causa é da 
competência da Municipalidade exeqüen
te. Ela é que o pode lançar e recolher_ 
Pertence-lhe, nos têrmos do art. 29. 
n.o 11, da Constituição de 1946, como. 
aliás, lhe cabia na conformidade do 
art. 28, n.o I, da Carta de 1937, vigente 
ao tempo do lançamento e cobrança do 
que está sendo contestado. 

A matéria de isenções faz parte in
tegrante da lei tributária material, -
e isso se acha demonstrado, com reco
nhecida autoridade, pelo Dr. Rubens Go
mes de Sousa, em trabalho de sua espe
cialidade. 

"As disposições de lei que concedem 
isenções, em regra, fazem parte da lei 
tributária material, isto é, da própria 
lei que cria o impôs to e que, definindo 
as hipóteses em que o impôsto será de
vido, desde logo enumera aquelas em qUe 
o seu pagamento será dispensado: ou
tras leis posteriores concedendo novas 
isençpes, serão complementos ou acessó
rios da primeira e farão corpo com ela'" 
(v. Estwros de Direito Tributário, edi
ção Saraiva, São Paulo, 1950, pág. 252)_ 

Segue-se daí, que a lei que cria o Ím
pôsto é que pode dispor acêrca de sua 
isenção. E, somente o Poder que a pro
mulgou pode estabelecer-lhe as exceções. 
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Ora, no Ato Municipal n.O 970, em 
aprêço, não se encontra prevista a isen
ção pretendida pela ora executada -
favor de instalações de escritório e de 
publicidade em placas - não indispen
sáveis, evidentemente, à permanência e 
efetividade de seus serviços, como em
prêsa de navegação aérea. 

Mesmo quanto aos serviços públicos 
concedidos (e não seria o caso da "Ser
viços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda.") 
que, - segundo declarou o venerando 
acórdão, não é concessionária de serviço 
público, mas, simples permissionária dê
le, - dispôs-se na Constituição federal, 
art. 31, parágrafo único, não gozarem 
de isenção tributária, salvo quando es
tabelecida pelo Poder competente. Quer 
dizer, estabelecida pelo Poder competen
te para exigir o impôsto. 

A cláusula final - "salvo quando es
tabelecida (a isenção) pelo Poder com
petente ou quando a União a instituir, 
em lei especial, relativamente aos pró
prios serviços, tendo em vista o inte
rêsse comum", pode ser interpretada 
como dizendo respeito aos serviços pró
prios da União, concedidos, ou referin
do-se aos serviços em si mesmos, naquilo 
que é indispensável à sua substância. 

De qualquer forma, o que não pode 
ser tributado é o serviço público, que é 
inconfundível, no dizer de Pontes de 
Miranda, com "serviço particular pres
tado ao público, ao expúblico". 

Mais adiante, acentua o douto jurista 
que o texto do art. 31, parágrafo único, 
da Constituição, - "regula a isenção, 
para dizer que essa somente incide na 
esfera da entidade isentante, e não na 
esfera das outras" (v. Comentário8 à 
Con.stituição de 1946, voI. I, pág. 511). 

Enfim, não abrangeria a isenção o 
tributo sôbre o que fôsse complementar 
ao serviço concedido ou simplesmente 
permitido, lançado em virtude de lei de 
caráter geral e não discriminatório, nem 
especialmente quanto a êle - serviço -
destinado. 

Dividida se acha a jurisprudência, do 
que é moatra o respeitável acórdão pro-

ferido no julgamento dêste recurso, pela 
egrégia Segunda Câmara Civil, com 
abundante citação de julgados no sen
tido da orientação que adotara, de re
conhecer a inconstitucionalidade da exi
gência de impostos municipais, a emprê
sa da natureza da ora executada (fls.). 

Permito-me, todavia, modestamente, 
filiar-me à corrente oposta, de que é 
expressão o presente e respeitável acór
dão dêste egrégio Tribunal; e, por oca
sião do julgamento mencionei o vene
rando acórdão do egrégio Supremo Tri
bunal, proferido no recurso extraordiná
rio n.O 15.993, de São Paulo, em que 
é interessada a própria emprêsa "Ser
viços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda.". 

Nesse julgado deixou-se assente - na 
conformidade de sua ementa, que: 

"Quando a União, para estimular cer
tas atividades, concede isenção de im
postos a uma emprêsa que as explora, 
entende-se que a concessão é concedida 
(8ic) dentro da alçada da União e não 
abrange os impostos estaduais e muni
cipais. 

Diferente é o caso do serviço federal 
delegado, com exclusividade, a determi
nada emprêsa. 

Os impostos de que estão isentas as 
companhias de navegação aérea, são os 
especificados no Decreto n.o 20.914, de 
6 de janeiro de 1932". 

Magistrais foram os votos então pro
feridos, prevalecendo o do Exmo. Sr. Mi
nistro Mário Guimarães, no sentido de 
que as Companhias de Navegação Aé
rea, não exercendo (como o Banco do 
Brasil ou a Cia. Docas de Santos, por 
exemplo), serviço próprio da União, por 
ela delegado, enquadram-se apenas no 
caso em que esta, por liberalidade, con
cede a isenção de tributos, com o fito 
de ajudar as emprêsas. "A isenção é 
então liberalidade, que não pode ter in
terpretação extensiva". 

E, assim, tal como num julgado ante
rior - no recurso extraordinário nú
mero 15.879, citado no voto daquele dou
to Ministro - entendeu-se que a isen
ção admissível em favor das emprêsas 
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congêneres da ora executada, é tão só 
a prevista expressamente no Decreto nú
mero 20.914 e relativa ao que ali foi 
especificado, não se estendendo ao im
pôsto de indústrias e profissões (v. Ar
quivo Judiciário, vol. 102, págs. 237 e 
segs.) . 

Por todos êsses argumentos, acompa
nhei a maioria dos eminentes juízes, no 
julgamento - em sentido afirmativo -
da constitucionalidade da cobrança ques_ 
tionada. - Foi voto vencedor o do Juiz 
José Soares de Melo. - Pinheiro Ma
chado. 

ISENCÃO FISCAL IMPÔS TO TERRITORIAL URBANO -
E:7I1PRÊSA DE ENERGIA ELÉTRICA 

- A Lei federal n.O 2.281, de 1940, que concede isenção 
fiscal às emprêsas concessionárias de energia elétrica, não 
foi revogada pela Constituição. 

- Interpretação do art. 31, parágrafo único, da Cons
tituição. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÁO PAULO 

Prefeitura Municipal de São Paulo versus The São Paulo Tramway Light 
and Power Co. Ltd. 

Agravo de petição n.o 67.846 - Relator: Sr. Desembargador 
BARBOSA PEREIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
to de agravo de petição e recurso ex
officio n.o 67.846, da comarca de São 
Paulo, em que são recorrentes, respecti
vamente, a Prefeitura Municipal de São 
Paulo e o meritíssimo Juiz dos Feitos 
da Fazenda Municipal, sendo recorrida 
a "The São Paulo Tramway Light and 
Power Co. Ltd.": Acordam, em Quinta 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça, 
Jlor votação unânime, adotado o relató
rio de fls., negar provimento aos recur
sos. 

Custas na forma da lei. 
1. A sentença é mantida pelos seus 

fundamentos. A tese nela defendida pelo 
MM. Juiz, de que a Constituição federal 
vigente não revogou a Lei n.o 2.281, 
de 1940, está bem apoiada em decisão 
recente do egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, citada pela executada, publicada 
no Arquivo Judiciário, vol. 104, páginas 
343 a 345, com a seguinte conclusão: 
"Minucioso e erudito foi o parecer da 

douta Procuradoria Geral da República 
incorporado ao relatório, em virtude do 
qual ficou demonstrada a plena vigên
cia e aplicabi1idade do citado decreto fe
deral, ainda depois de promulgada a car
ta política de 1946, tornando-se dispen
sável, portanto, outra lei especial con
cessiva da isenção, após a mesma Cons
tituição. Não se trata, na hipótese ver
tente, de preceito de lei antiga, incon
ciliável ou incompatível, absolutamente, 
com a nova ordem estabelecida pela le
gislação posterior, quando então, aquela 
seria considerada revogada, tàcitamen
te, pela última; prevalece o princípio 
da continuidade das leis, não obstante 
o decurso do tempo, como já se pronun
ciou o Supremo Tribunal Federal, nos 
recursos extraordinários ns. 5.171 e 
10.949 e no mandado de segurança nú
mero 922 (Revista Forense, 115-413, 
120-426 e 122-434). Atenda-se, de res
to, ao que estatui o parágrafo único, 
do art. 31 da Carta Magna. Abrindo 
exceção, nos casos que enumera, à re
gra geral da não isenção tributária em 




